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INDICAÇÃO N° 1315/2024

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
implantação de uma faixa de pedestre na Rua João Gaya, na proximidade do cruzamento
com a Rua Fiuza Lima, bairro Vila Operária.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Em razão de inúmeros pedestres atravessarem o trecho da Rua João Gaya advindos da Rua
Fiuza Lima se faz necessário adotar mecanismos que evitem acidentes, uma solução viável
é a instalação de uma faixa de pedestre.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 17 DE MAIO DE 2024 

DULCE MARIA AMARAL PEREIRA
VEREADORA - PL




